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Ê§TADO DE SEA.CIPÊ

PREFT.ITURA MUNICIPAL DT MÂLHADA NOS BOI§

TERMO DE CONTRATC
PROFI§SIONAL E§PECIFrcO DÊ
MOTORISTA, QUE ENTRE §I
TIRMAId COM A §ECRETARIÂ
Í*uM§rpAL o§ ÀDtll,ü§TRAsÂs
DE UALHADA DOS BOIS'SE E O
§R. At}RIAl{ FERT{Â}.IDE§
ANORADE OÂ §ILVA, NA FORMA
ABAIXO;

No dia 02 {dois} do mês de}aneiro do ano de 2024, a PreÍeitwa funicipl de ttalhada
dos Bois, Estado de §eçipe, pessoa juridica de direito público, inscrita no C.N.P.J No.

13.115.9§3lü001-9$ com endereço à Rua C, S/No, Conjunto Maria Rosa neste ato,
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. AUGUSTO'CÉ§ÂR ÀGUI,AR UNÍZIO,
brasileiro, casado, com CPF No.609.186.085-20, RG No. 1.14É..214 SSP/SE, resídente
e domiciliado na Fazenda B§inho, SN, neste Município, doravante denominada
simplesmente PREFEITURÀ e, de outro lado como CONTRÂTÂOO, o Sr. ÀDRIÀN
FERNAHIIES ANDRAOE DÂ SILVÂ, residente na RUA DÂ MANGUEIRA,SINô.
cENTRCI,lMalhada dos Bois.$e - CEP: 49.940-000 com ó CPF n§ 110.054.99$19, e
RG.3.tr0.05?-9 2â VIA S$P/ SE, têm entre si, ajustado o presente Contrato lndivídual
de Trabalho por tempo determinado, para atendimento de neceseidade temporária na
funçâo de MOTORISTA, com CNH 07744ffi0182 -CAÍ. D, da exeepcional interesse
público, corn fundamento no inciso lX do art. 37 da Constituição Fe&ral, Lei Federal n.o
8"745 de 09 de Dezembro de 1.993 e na forma da Lei Municipal n.a 20412A23 de 10
janeiro 2A23,e suas alteraçôes. Conforme autorimção do Exrno. §r. Prefeito, mediante
as cláusulas e condiçÕes a seguir;

cLÁu§uLA PRrilE!8A -ê!)"OBJETO
o presente contÍato consiste na COíIí?'RATAçfiO OE PROFTS§rOnát

cuJA FUt'tçAO Ê rOrOruSTA, PARA ATENDER A§ fiÍ§CE§§rDÂO§§ Ê0
ttttutctpío, ca$ cÁftGâ no&ÁRtÀ üE, ti$tt §E[íAIrrâr§.

§úu§ulÂ §EGU!!!,À - pq,,PBEcg

Em contraprestaçâo aos serviços previstos na clausula primeira, obriga*se a

CONTRATANTE a pagar ao üONTRP.TADO â importância totalde R§í§,84{1,00 {quiure
mil , oitocsntoe e qLrarênta reeis), sendo pago RS ,.320,ü0 {um mil Sseentos e vinte

reais) mensalmente; :nci4inelo os descontos de lN§§ ,Je acordo com a legislaçâo

vigente;

O valor constante nesta .:leusula nâc poderá ser reajustado até o final do contrato;

Rua §âo Joaqulrn, SH, Cçntro, âtalhada dr s Boisi§E, CEP: 49.9ôO{{F
§NPJ :.l 1.§{19.36ô100S{ -{I7

G0NTRATO Nc. §1'2024



ssTAr»
PR},FIITURÂ ML}NICIPAL Dã §ü§ §ôt§

c rsu-su r-â. Tqnq q:na. oo_ pluzq
âste contrato tem vigéncia a partir de 02 da jar:eiro de 2O?4 e têrmino ern 31 de

de:embro de 2024, @endo ssr proírogado por igrclou mâior período, de acordo com

a necessidade do Município.

cr-rusr.lr.â.,Ç,uâBu-lrys.,}orâ§Ão" onclq§urÁru1
As despesas prevístas na cláueula segu*da correrão por conta da seguinte

dotaçâo, constante,Jo Orçamento paíâ o conents exsrciçio Íinanceiro de 2024:

ut{§-oRsAnEilTÁRlA:203§-SECRETÂRrA tilUiltCtpAL D§
âD[il${tsTxAÇÃO H RH§UR§O§ HUilIANOS
FUilçÃO:O+ ÁOntiltSTRAçÃO
suBÉuxçÃo: r 2?- ADtulldrnaÇÃo cERAL
pRoGRÂirA:2- GE§TÃO DÀ§ AçÔ§§ AOifiÍrü§TRÂTIVA DO mUNrClnO
PROJETOTATIVIOAIIÊ:§350- tlAt{UT§HçÂO §â §ECRETARIA OE
ÀDtilNl§TRAÇÃO E RECUR§OS HUmAilO§
cLA§§r§AçÃO ECOilÔrGÂ: 3 í 900{10ü0- CONTRÂTÀçÃO pOn TEitPO
DETERilIHADO
FOr{T§:1§000000- REfi!,R§o§ ilÃo vlt{culárc§ D§ ltPo§To§

CLÁU§ULÀ QUINTÀ - DO TATERIÂL

Fiçará a çâ''go da SECRETARIA MUf*ltlpAL §§ ADMINI§TRAÇÂO E

R§CUR§O§ HUMÂt\iO§, todo o material e instrum*ntos dê rotina para o exercicio do

encargo.

qlau§p.Le.sH)íra' pn frfi§Í:§Ãq
Pode o CCINTfrATANTE rescindir srr suâ plsnitud* rwcindir unilateralmente o

presente teryüd), a qualque,' rnomento de acord* coín sslr único interesse desde que

comunique a parte conti.,têc!: com 30 (trinta) dras de antecerjência.

cfâusul.A §Ér-urÂ ;- $á.!rG§Lâ§àq
O presente conreto reger-se-á pÊlâ LEI MUNiüIPAL No. 204í2A23, êm

conformidade com ;r Lei ê.66â/93 e suas altaraçÕ*t, a em harnonia com a Legislação

'*a-;*ne,**##Í;
Rua §ão Joaquhr;, t *eifrl?i§ylâffirti**, {i§P: 40.e.ro{xro

l



E§TADO D§ SÊRCIPE
PBÊ§E}TURÀ MLTNICIPAL DE MALHADÀ üO§BOI§

Processual que disciplinam a inatéria, ouvindo, nos ffios omissos a autaridade

superior.

C LAU§U Iá OITÀYá -§§I-F§RO
Fica eleito o foro da Comarca de Cedro de §ão Joâd§E, ccm exdusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas

na execuçâo do pressnte Contrato.

E, a$§im, por 8s âcharsm iustos r contratados, assinam o preeante instrumento

particular de contrato ern 0? (duas) rrias de igual teor I forrflâ, pgra um único s sô efeito,

juntamente rom as tecteinunhas abaixo, a fim de guê possâ surtir oe eíeito* bgais"

Malhada dos Boia {SE},02 deianeiro de 20â4.

AUOU§TO Â.Itl..*. .fr. l q*&a-lh+dnq*{n*{a 1r/""'*'
AÍ}RIAIII F§RXAilI}§§ Â}IDRAD§ DÂ §ILVÂ,

COHTRÂTADO

§"0" L3CI.r -.ú..o*,r
Testemunha

Rua §âo ru*t6urra, "§rx;fiffiI§§5ffitr s*i*n, 
§EP: {0.0{o.tn8

NO


